
PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11. REGI 

RESOLUÇÃO ADIMINISTRATIVA N 35/90 

CDRTIFICO E DOU FE que o Egregio Tribunal Pleno em seg

sã0 hoje realizada, por unaninidade de votos, resolveu: CONCEDER 30 (trin 

ta dias de férias ao Bxmo. Sr. Juia BENEDICo CRUZ LYRA, relativas 

24 (segundo) poríodo do exeroício de 1987, para seram gosadas no período 

ao 

de 21.05.90 a 19.06.90. 

Sela de sessoes, 10 de abril de 1990. 

Aomd SANDRA DI MAULO 

Secre taria do Tribunal Pleno 

Publicada no D.J.A. do dia 18/04/90, às fls. 08. 
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